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Cãmara    Municipal    de    Ubá
ESTADO   DE   MINASGERAIS             .C/a

PARECER CljJR-006/98. em 02 de mrço de 1998.

Emo. Sr.
Vermdor Gera]do Blcalho Calçado
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta
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Bjcalho   Calçado

Cômara

REF.:     PROJETO DELEINO.  03/98
Autoriza o Poder Executivo a associar o Município de Ubá ao
Consórcio  lntemunicipàL  da  ZorLa  da  Mata,  Campos   das
Vertentes e Sul de Minas, e dá outras providências.

Senhor Presidente :

Os   Vereadores   abaixo-assirLados,  membros   da  Comissão   de   LeSslação,   Justiça   e
Redação FinaL de posse do Projeto de Lei em evidência, emitem o seguinte Parecer:

1°.)-Átravés da Mensagem 003, de 23.01.98, o flustre  Prefeito  Municipd,  encaminha a
esta Casa o Projeto de Lei em evidência, que "autoriza o Poder Executivo a associar o Múnicípio de Ubá ao
Consórcio  lntemunicipal  da  Zona  da  Mata,  Campos  das  Veitentes  e  SLil  de  Mims,  e   dá  outras
providências;

2°.)- Esse Consórcio, oom sede na cidade de Juiz de Fora, foi constituído com o objetivo
de  rçpresentar o  conjunto  dos  Municípios  que  o  integram,  em  ma.térias  de  interesse  comum,  perante
quaisquer entidades de direito público e privado, mcioris e intemacionais ;

3°.)- Vàle ressaltar a importância da união das forças politicas reriomis, visando a uma
atenção cada vez maior por parte dos govemos estadual e federal para com a nossa região.,

4°.)-A contibuição anual de cada Município consorciado, foi fixada em R$ 3.000,00 (três
mil Reais), devendo ser pagas em 12 parcelas mensais de R$ 250,00 (duzentos e criquenta Reais);

5°.)-A matéria se enquadm na lerislação vigente.

Assim sendo, somos de Parecer Íàvorável à aprovação.
É o que nos parece, S.M.J.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:
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